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DECISÃO 

 

EMENTA: Licitações e Contratos. Contratação 

de Profissionais de apoio e controle de acesso 

em evento realizado no carnaval do município 

- Dispensa de Licitação. 

 

Trata o presente expediente de processo administrativo objetivando a Contratação 

de empresa para o fornecimento de Profissionais de apoio e controle de acesso em evento 

realizado no carnaval 2025 do município de Duartina, nos termos descritos, conforme condições 

e exigências estabelecidas no Documento de Formalização de Demanda, por dispensa de licitação. 

 

O Setor Requisitante apresentou justificativas sobre a necessidade da contratação, 

instruindo o processo com a elaboração do D.F.D., Pesquisas Mercadológicas e demais 

documentos. 

 

O Controle Interno apresentou parecer favorável. 

 

A Procuradoria Jurídica apresentou parecer favorável. 

 

Este é o relatório. 

 

Dispositivo 

 

Assim, diante de todo o exposto, considerando os pareceres favoráveis das linhas 

de defesa previstas no art. 169 da Lei nº 14.133/2021, DEFIRO a formalização da contratação, por 

dispensa de licitação, observando-se os procedimentos regulamentados pelo att. 75 da Lei  nº  

14.133/2021.  

 

Duartina, 28 de fevereiro de 2025. 

 

 

SUZY HELENA SIMÃO BLAGITZ FERRAZ 
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